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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. LÍDICE DA MATA)

Institui  o  Programa  de  Regularização
Previdenciária da Construção Civil  (PRCC),
junto  à  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  de  Regularização

Previdenciária  da  Construção  Civil  (PRCC),  junto  à  Secretaria  Especial  da

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja

implementação obedecerá ao disposto nesta Lei.

Art. 2º Poderão aderir ao PRCC as pessoas físicas e jurídicas

devedoras ou responsáveis por contribuições sociais de que tratam as alíneas

“a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

inclusive aquelas incidentes sobre o décimo terceiro salário,  decorrentes do

pagamento  de  remunerações  a  segurados  empregados  e  contribuintes

individuais em razão de serviços prestados em obras de construção civil, que

tenham  vencido  durante  a  vigência  da  Emergência  em  Saúde  Pública  de

importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo

Coronavírus (SARS-CoV-2).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos créditos

da Fazenda Pública constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não,

parcelados  ou  não,  e  inscritos  ou  não  em  dívida  ativa  do  respectivo  ente

federativo, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada.
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Art.  3º Os débitos de que trata o art.  1º desta Lei,  incluindo

aqueles decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias,  poderão

ser  pagos,  no  âmbito  de  cada  órgão,  mediante  o  pagamento  da  dívida

consolidada em até 60 (sessenta) parcelas, mensais e sucessivas, vencíveis a

partir  do  último  dia  do  quarto  mês  seguinte  à  publicação  dos  atos  que

regulamentam esta Lei, com reduções de:

I - 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício e dos

encargos legais, incluídos os honorários advocatícios; e

II - 90% (noventa por cento) dos juros de mora.

§ 1º As parcelas a que se refere o  caput deste artigo serão

equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 60 (sessenta) parcelas.

§ 2º O valor da parcela previsto no § 1º deste artigo não será

inferior a R$ 100,00 (cem reais).

§  3º  O  valor  de  cada  parcela  mensal,  por  ocasião  do

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até

o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês

em que o pagamento for efetuado.

§ 4º Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da

dívida não quitada poderá ser pago à vista ou acrescido à última prestação,

mantidas, em qualquer caso, as reduções previstas nos incisos I e II do caput

deste artigo.

§ 5º Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º desta

Lei, o pedido de parcelamento implicará desistência compulsória e definitiva de

parcelamento anterior,  sem restabelecimento dos parcelamentos  rescindidos

caso não seja efetuado o pagamento da primeira prestação.

§  6º  Caso  o  débito  seja  liquidado  integralmente  em parcela

única haverá a redução de 80% (setenta por cento) das multas de mora, de

ofício  ou  isoladas,  100%  (cem  por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive

honorários advocatícios e 90% (noventa por cento) dos juros de mora. *C
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Art. 4º A adesão ao PRCC será efetuada até o último dia útil do

quarto  mês  subsequente  ao  da  publicação  desta  Lei  perante  o  órgão

responsável pela administração da dívida.

§ 1º O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao

pagamento da primeira parcela, que deverá ocorrer até a data referida no caput

deste artigo.

§ 2º A adesão ao PRCC implica:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do  sujeito  passivo,  na  condição  de  contribuinte  ou  responsável,  e  por  ele

indicados, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de

2015 (Código de Processo Civil);

II  -  a  aceitação  plena  e  irretratável  pelo  sujeito  passivo,  na

condição de contribuinte ou responsável,  das condições estabelecidas nesta

Lei;

III  -  o dever  de pagar  regularmente as parcelas dos débitos

consolidados no PRCC e os débitos que venham a vencer a partir da data de

adesão ao PRCC, inscritos ou não em dívida ativa;

IV - o cumprimento regular das obrigações para com o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

V - durante o prazo de 60 (sessenta) meses, contado do mês

de adesão ao PRCC, a  vedação da inclusão dos débitos  vencidos ou que

vierem  a  vencer  nesse  prazo  em  quaisquer  outras  modalidades  de

parcelamento, incluindo redução dos valores do principal, das multas, dos juros

e dos encargos legais, com exceção daquele de que trata o inciso II do caput

do art. 71 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

Art.  5º  Para  incluir  débitos  que se  encontrem em discussão

administrativa  ou judicial,  o  sujeito  passivo  deverá desistir  previamente  das

impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham

por objeto os débitos que serão quitados, bem como renunciar a quaisquer

alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e

recursos  ou  ações  judiciais,  e  protocolar,  no  caso  de  ações  judiciais, *C
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requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da

alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de

2015 (Código de Processo Civil).

§  1º  Será  admitida  desistência  parcial  de  impugnação  e  de

recurso administrativo interposto ou de ação judicial  proposta,  desde que o

débito  objeto  de  desistência  seja  passível  de  distinção  dos  demais  em

discussão no processo administrativo ou na ação judicial.

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de

ações judiciais deverá ser apresentada no órgão que administra o débito até o

último dia do prazo estabelecido para adesão ao PRCC.

§ 3º  A desistência e a renúncia de que trata o caput  deste

artigo para a adesão ao PRCC eximem o autor da ação do pagamento de

honorários,  não sendo devidos os honorários referidos no art.  90 da Lei  nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Art. 6º Observado o devido processo administrativo, implicará

exclusão do aderente ao PRCC e a exigibilidade imediata da totalidade do

débito confessado e ainda não pago:

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou de

6 (seis) alternadas;

II  -  a  falta  de  pagamento  de  1  (uma)  parcela,  se  todas  as

demais estiverem pagas;

III  -  a  constatação,  pelo  órgão  que  administra  o  débito,  de

qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial  do sujeito passivo como

forma de fraudar o cumprimento do parcelamento;

IV - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da

pessoa jurídica aderente;

V  -  a  concessão  de  medida  cautelar  fiscal  em desfavor  do

aderente, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VI  -  a  declaração  de  inaptidão  da  inscrição  no  Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou *C
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VII - a inobservância do disposto nos incisos III e IV do § 2º do

art.  4º  desta  Lei  por  3  (três)  meses  consecutivos  ou  por  6  (seis)  meses

alternados.

Art. 7º A adesão ao PRCC implica a manutenção automática

dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e

das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal,

ou em qualquer outra ação judicial,  salvo no caso de imóvel  penhorado ou

oferecido em garantia de execução, em que o sujeito passivo poderá requerer

a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Art.  8º  A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional,  no âmbito  de suas competências,

editarão, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta

Lei, os atos necessários à execução dos procedimentos previstos nesta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Proposição é resultado de contribuição da sociedade civil

encaminhada  para  o  mandato  da  senhora  Deputada.  Com  base  na

observaçãodo do fato social, objetiva permitir o parcelamento das dívidas de

contribuições  previdenciárias  devidas  em  razão  da  realização  de  obras  de

construção  civil  durante  a  Emergência  em  Saúde  Pública  de  importância

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus

(SARS-CoV-2), que vigeu de 3 de fevereiro de 2020 a 22 de maio de 2022,

conforme Portarias nº 188, de 2020, e nº 913, de 2022, do Ministério da Saúde.

Para tanto, propomos a criação do Programa de Regularização

Previdenciária  da  Construção  Civil  (PRCC),  junto  à  Secretaria  Especial  da

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que

permitirá  o  parcelamento  das  contribuições  patronais  e  dos  trabalhadores

devidas em função da contratação de empregados ou contribuintes individuais

no referido período. *C
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Essa  medida  é  fundamental  para  assegurar  a  regularização

das  referidas  contribuições,  que  constituem  um  pesado  encargo  para  as

pessoas  que  construíram  durante  o  período  mais  crítico  da  pandemia.  A

contratação desses profissionais durante esse período foi fundamental para a

manutenção mínima da atividade econômica, em um momento em que muitas

atividades tiveram que ser suspensas ou severamente restringidas em respeito

às importantes  medidas sanitárias  adotadas  pelas  autoridades competentes

para frear o avanço da pandemia.

A  medida  é  importante  para  amenizar  o  crescente

endividamento das famílias, que tem batido recordes, com a inflação em alta.

De acordo com a Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e

Turismo (CNC), em abril desse ano, 77,7% das famílias estavam endividadas1.

Propomos o parcelamento das referidas contribuições em até

60 meses, em respeito ao limite estabelecido pela Emenda Constitucional nº

103,  de  2019,  com  redução  80%  das  multas  de  mora  e  de  ofício  e  dos

encargos legais, incluídos os honorários advocatícios e de 90% (noventa por

cento) dos juros de mora.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares, para

a criação do Programa de Regularização Previdenciária da Construção Civil

(PRCC),  que  poderá  trazer  alívio  financeiro  às  pessoas  que  contrataram

trabalhadores  durante  a  Emergência  em  Saúde  Pública  de  importância

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus

(SARS-CoV-2).

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2022.

Deputada LÍDICE DA MATA

1  CORREIO BRAZILIENSE. Endividamento das famílias brasileiras bate recorde em abril, segundo
CNC.  Disponível  em:  <https://www.correiobraziliense.com.br/economia/2022/05/5004778-
endividamento-das-familias-brasileiras-bate-recorde-em-abril-segundo-cnc.html>
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 90. Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 

renunciou ou reconheceu.  

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o reconhecimento, a 

responsabilidade pelas despesas e pelos honorários será proporcional à parcela reconhecida, à 

qual se renunciou ou da qual se desistiu.  

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas 

serão divididas igualmente.  

§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam dispensadas do 

pagamento das custas processuais remanescentes, se houver.  

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, simultaneamente, cumprir 

integralmente a prestação reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda 

Pública, do Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido.  

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública poderão ser realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 

orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que requerer a prova.  

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para 

adiantamento dos honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo 

vencido, caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo ente público.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Confissão 

 

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade 

de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  

 

Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante 

com poder especial.  

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Confissão 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser 

invocar como prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 

desfavorável, porém cindir-se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de 

constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se 

encontre em seu poder.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou 

prescrição;  

III - homologar:  

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na 

reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a 

decadência não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de 

manifestar-se.  

 

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for 

favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Expropriação de Bens 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Alienação 

 

Art. 879. A alienação far-se-á:  

I - por iniciativa particular;  

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.  
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Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação 

por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado 

perante o órgão judiciário.  

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 

publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 

comissão de corretagem.  

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, 

do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:  

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem 

imóvel;  

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.  

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições complementares sobre o 

procedimento da alienação prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o concurso de 

meios eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os 

quais deverão estar em exercício profissional por não menos que 3 (três) anos.  

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público credenciado 

nos termos do § 3º, a indicação será de livre escolha do exequente.  

 

Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou 

a alienação por iniciativa particular.  

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro público.  

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores de bolsa de valores, 

todos os demais bens serão alienados em leilão público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Plano de Recuperação Judicial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresentado no prazo 

previsto no art. 53 desta Lei e limitar-se á às seguintes condições:  

I - abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos, excetuados os decorrentes de repasse de recursos oficiais, os fiscais e os previstos 
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nos §§ 3º e 4º do art. 49; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

II - preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - preverá o pagamento da 1ª (primeira) parcela no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contado da distribuição do pedido de recuperação judicial;  

IV - estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após ouvido o 

administrador judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar 

empregados.  

Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano especial 

não acarreta a suspensão do curso da prescrição nem das ações e execuções por créditos não 

abrangidos pelo plano.  

 

Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte pelo pedido de 

recuperação judicial com base no plano especial disciplinado nesta Seção, não será convocada 

assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano, e o juiz concederá a recuperação 

judicial se atendidas as demais exigências desta Lei.  

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação 

judicial e decretará a falência do devedor se houver objeções, nos termos do art. 55, de 

credores titulares de mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos no art. 

83, computados na forma do art. 45, todos desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 

 
Institui medida cautelar fiscal e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição 

do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, 

alínea "b" , e VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito tributário. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 

crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: (“Caput”do artigo com nova redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de 

pagar a obrigação no prazo fixado; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 

adimplemento da obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 

patrimônio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 

fiscal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapasse 

trinta por cento do seu patrimônio conhecido; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 

10/12/1997) 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão 

Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão 

fazendário; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Empresa Inidônea 

 

Art. 80. As inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) serão 

suspensas quando se enquadrarem nas hipóteses de suspensão definidas pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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§ 4º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 80-A. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 80-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 80-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 81. As inscrições no CNPJ serão declaradas inaptas, nos termos e nas 

condições definidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, quando a pessoa 

jurídica: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

I - deixar de apresentar obrigações acessórias, por, no mínimo, 90 (noventa) dias a 

contar da omissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

II - não comprovar a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o 

caso, dos recursos empregados em operações de comércio exterior; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.195, de 26/8/2021) 

III - for inexistente de fato, assim considerada a entidade que: 

a) não dispuser de patrimônio ou de capacidade operacional necessários à 

realização de seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social integralizado; 

b) não for localizada no endereço informado no CNPJ; 

c) quando intimado, o seu representante legal: 

1. não for localizado ou alegar falsidade ou simulação de sua participação na 

referida entidade ou não comprovar legitimidade para representá-la; ou 

2. não indicar, depois de intimado, seu novo domicílio tributário; 

d) for domiciliada no exterior e não tiver indicado seu procurador ou seu 

representante legalmente constituído no CNPJ ou, se indicado, não tiver sido localizado; ou 

e) encontrar-se com as atividades paralisadas, salvo quando a paralisação for 

comunicada; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

IV - realizar operações de terceiros, com intuito de acobertar seus reais 

beneficiários; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

V - tiver participado, segundo evidências, de organização constituída com o 

propósito de não recolher tributos ou de burlar os mecanismos de cobrança de débitos fiscais, 

inclusive por meio de emissão de documentos fiscais que relatem operações fictícias ou 

cessão de créditos inexistentes ou de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

VI - tiver sido constituída, segundo evidências, para a prática de fraude fiscal 

estruturada, inclusive em proveito de terceiras empresas; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 

VII - encontrar-se suspensa por no, mínimo, 1 (um) ano. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2002, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, a comprovação da 

origem de recursos provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, e com nova redação dada pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
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I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a 

identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o 

País; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002) 

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física 

ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002) 

§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica 

deverão ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2002) 

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º 

do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 81-A. As inscrições no CNPJ serão declaradas baixadas após 180 (cento e 

oitenta) dias contados da declaração de inaptidão. 

§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada as pessoas jurídicas que 

estejam extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. 

§ 2º O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. 

§ 3º Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a inscrição 

no CNPJ, observados os termos e as condições definidos pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstas na 

legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados o documento 

emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido considerada ou declarada 

inapta. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o 

adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a 

efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias 

ou utilização dos serviços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Revogado pela Portaria nº 913, de 2022)     

 

Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de 

medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do 

continente americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações 

de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do 

SUS; 

 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento 

e também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de 

Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

 

Art. 3º Compete ao COE-nCoV: 

I- planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas 

durante a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde; 

 

II- articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS; 

III- encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN 

e as ações administrativas em curso; 

IV - divulgar à população informações relativas à ESPIN; e 

V - propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde: 

a) o acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária de 

profissionais, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993; 

b) a aquisição de bens e a contratação de serviços necessários para a atuação na 

ESPIN; 

c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos 

termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e 

d) o encerramento da ESPIN. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
LUIZ HENRIQUE MANDETTA 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art.22.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares; 

.............................................................................................................." (NR) 
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"Art.37.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 

enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 

nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. 

 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 

referido tempo de contribuição. 

 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos 

e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do 

disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que 

extinga regime próprio de previdência social." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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